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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.° °W  /2005. 

AUTORIZA O MUNiCíPIO DE -,,_sUANHAES A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, COM 
OBJETIVO DE INGRESSAR E PARTICIPAR DO PROGRAMA 
MÁQUINAS PARA O DESENVOLVIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal: 
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Guanhães aprova 

e eu sanciona a seguinte Lei: 

A presente Lei trata f O O mpetente autorização 
leaislativa para o lo Guanhãe,S.a fliwr converif drk o Estado de Minas 

- , 
Gerais, com o ui rdsár»-er particiar do Pro 'n'kd Máquinas para o 
Desenvolvime ei Estáldu 15.695. de 21 de jého de 2005. 

4,4Q' 
<CM. 2(1. Fita /o lo de Guanháts aulorii o a fiTmar %,... 

convênio ãt4b de minasigerais objetivo de ingre articipar do 
Programa ,2 0 De- s-e-nvoivimento, no formo do tonal )5.695, de 
21 de ju 05. \‘-

`,,, 

contrata 
a referi 
relativos\a‘of 
a titulo s
Desenvol,vi 

Art. 3°. Fica átrÀii, o Município de Guanhães autorizado a 
Minas Gerais.no sentido de pernitir que o mesmo promova 
daS,4gotas -pn`e, de recursos que deçie 

rig órloM:leceitasaributárias. no montante de até R$ (reais), ;7/•;-; ,
'cetra, e jav,or do Fundo Maquinas para o 

''' • 
fr/ 

1 J.Píra finS dO disposto rra„‘.1 res nt, ylunicipio de 
Guanhães ritç r as pr-  v ciMplkse id - de vjbiiz cunprlmerlto da 
obrigação rnensai pr 'saa 

k 
o presente An, a a abertura de crédito 

orçamentário siiplenie ar

§20. ÁobriggOio \previda--no caput integrará as leis 
orçamentárias a que se refere o ar j65 da Constituição Federal, para que haja 
racioriatizacão de tu as às necessidades do Mvnicipio. 

Á. 4°. Esta Lei entrara e vigor no data de sua pubíicacão. 

, 

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guan 9 de setembro de 2005. 

Dr. a/do Castro Pinto 
PREFEITO MUNICIPAL 
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*prevede em ,1?  discute§ 

bela cise sessõ 3/  C  f  2, 
1111111111111....••••••••••• •••••••••=1~1111 

DENTE 

Sala das se 

PR 

PARECER DA CQMISSAQ,DE 
( CciL-1 5 . -A- `•

Analisando o Projeto de Lei n° d/ ef‘  100r 5 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemosAesta data. Ia das. Sessões, C. 1.G, 
aos  hiP ^->  / -2-

PRESIDE 
1°MEMBRO 
2°MEMBRO 

PARECER DA COMISSÃO DE 
S. 

nali ndo o Projeto de Lei n° //Ç, _9 t:), 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO: e 
devo1vem9s_9esta datac Sala das. S C.M. , 
aos 2 
PRESIDENTE 
1°MEMB 
2°MEMBRO 

A SANÇÃO 
‘ 

ENTE 

APROVADO 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

presente matertia que -apresentamos à apredàção dos 
Nobres Edis, é de grande importância para o nosso Município, vez que trata da 
autorização para que o Município de Guanhães possa firmar convênio com o Estado 
de Minas Gerais, com objetivo de ingressar e participar do Programa Máquinas para o 
Desenvolvimento, na forma da Lei Estadual n.° 15.695, de 21 de julho de 2005. 

O referido convênio dar-se-á na forma de retenção da 
contrapartida nas quotas-parte de recursos que o Estado deve ao Município, relativos 
ao repasse obrigatório de receitas tributarias, no montante de até R$ (reais', em favor 
do Fundo Máquinas para o Desenvolvimento, 

necessitamos sej 
cumprimento d 
abertura de 
o art_ 165 
atendime 

para no 
Eds. 

a 'a necessidade de adequar nosso orçamento peio que 
rizada a tomada de -Miyid ências no sentido de viabilizar o 
áo mensal previste no caput do presente artigo, incluída a 

arnentário suplementar e das leis orçamentárias a que se refere 
.ção Federal, para que hala racionalização) de custos e 

dades do Mgnicip0 

Entendemos que a presente matéria é de importância 
cípio peio que acreditamos em sua unânime aprov velos Nobres 

9 de setembro cie 2005; 
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